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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier 1 INTRODUÇÃO 





A  redução  da  maioridade  penal  é  um  dos temas  mais  controversos  e  recorrentes  no debate  jurídico  e  social  brasileiro.  Enquanto parte  da  sociedade  clama  por  punições  mais severas  aos  adolescentes  em  conflito  com  a  lei, sob a justificativa de combate à criminalidade, a outra  parte  alerta  para  a  necessidade  de respeitar  os  princípios  fundamentais  de  um Estado  Democrático  de  Direito,  assegurando garantias essenciais àqueles que ainda estão em processo de formação. 



Este  livro  se  propõe  a  explorar  essa complexa  questão  a  partir  de  duas  correntes fundamentais  do  Direito  Penal:  a  Teoria  do Direito Penal do Inimigo, de Gunther Jakobs, que defende a punição rigorosa de indivíduos que se afastam  das  normas  sociais,  e  o  Garantismo 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier Penal, de Luigi Ferrajoli, que sustenta a primazia das  garantias  fundamentais  e  a  limitação  do poder  punitivo  do  Estado.  A  tensão  entre  esses dois  conceitos  é  crucial  para  compreender  os impactos  e  os  riscos  envolvidos  na  redução  da maioridade penal. 



A obra está estruturada em três partes. Na primeira,  será  analisada  a  expansão  do  Direito Penal  e  a  ascensão  da  lógica  do  punitivismo, impulsionada  pelo  medo  social  e  pela  sensação de  insegurança.  A  segunda  parte  abordará  os princípios  do  Garantismo  Penal,  destacando  sua relevância  na  proteção  dos  direitos  dos adolescentes 

dentro 

de 

um 

sistema 

constitucionalmente  garantista.  Por  fim,  na terceira  parte,  será  feita  uma  análise  crítica  da redução  da  maioridade  penal  no  Brasil, discutindo 

sua 

inconstitucionalidade, 

sua 

ineficácia como política criminal e seus impactos 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier sociais,  incluindo  a  violação  do  princípio  da vedação ao retrocesso social. 



Diante 

da 

crescente 

onda 

de 

endurecimento  penal  e  da  criação  de  leis simbólicas,  que  muitas  vezes  servem  mais  ao clamor  popular  do  que  a  soluções  efetivas,  este livro convida o leitor a uma reflexão profunda e fundamentada  sobre  os  caminhos  que  o  Direito Penal  brasileiro  tem  tomado.  Será  que  a resposta  para  a  criminalidade  juvenil  está  na ampliação 

do 

encarceramento 

ou 

na 

implementação  de  políticas  públicas  eficazes?  A redução  da  maioridade  penal  representa  um avanço  na  segurança  pública  ou  apenas  um retrocesso disfarçado de solução? 



A  pesquisa  aqui  desenvolvida  adota  um enfoque  qualitativo,  sustentado  por  uma metodologia  analítico-dedutiva,  com  base  em pesquisa 

documental, 

jurisprudencial 

e 

bibliográfica. O objetivo não é apenas apresentar 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier um  panorama  do  debate,  mas  provocar  uma análise  crítica  sobre  o  futuro  da  justiça  penal juvenil  no  Brasil.  Afinal,  estamos  preparados para  lidar  com  adolescentes  em  conflito  com  a lei  de  forma  justa  e  eficaz,  ou  estamos  apenas repetindo 

modelos 

punitivistas 

que 

historicamente falharam? 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier 2 O DIREITO PENAL DO INIMIGO 



2.1  O  SURGIMENTO  DE  NOVOS  RISCOS  E  O 

EXPANSIONISMO PENAL 





Com  a  globalização  e  a  consequente 

celeridade  das  informações,  o  Direito  Penal, como  os  demais  ramos  da  ciência  jurídica, carece  de  evolução  em  certos  valores socioculturais,  a  fim  de  que  se  mantenha  na função  de  ordenador  social,  tutelando  os  bens jurídicos  indispensáveis,  que  variam  de  acordo com  os  valores  vigentes  em  determinada sociedade. 



O Direito é o conjunto de normas que rege a  vida  em  sociedade,  de  modo  que  deve adequar-se às evoluções sociais. Assim, uma vez que  as  relações  humanas  em  sociedade  se desenvolvem  e  se  transformam,   para  manter  a 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier ordem, é necessário que o Direito também passe por mudanças  para que seja compatível com os anseios da coletividade que tutela. 



Com  os  novos  valores  acrescidos  na 

sociedade  e  o  consequente  aparecimento  de bens com relevância jurídica, se torna inevitável o  desenvolvimento  do  movimento  conhecido como o expansionismo do Direito Penal para que a tutela estatal, efetivamente, proteja os direitos assegurados. 



Nesse  contexto ,  o  espanhol  Sánchez 

(2002, p. 27), comenta: 



(...)  não  é  nada  difícil  constatar  a existência 

de 

uma 

tendência 

claramente  dominante  em  todas  as 

legislações  no  sentido  da  introdução 

de novos tipos penais, assim como um 

agravamento dos já existentes, que se 

pode  encaixar  no  marco  geral  da 

restrição,  ou  a  “reinterpretação”  das 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier garantias  clássicas  do  Direito  Penal 

substantivo  e  do  Direito  Processual 

Penal.  A  criação  “de  novos  bens 

jurídico-penais”,  a  ampliação  dos 

espaços de riscos jurídicos-penalmente 

relevantes, flexibilização das regras de 

imputação 

e 

relativização 

dos 

princípios 

políticos-criminais 

de 

garantia,  não  seriam  mais  do  que 

aspectos dessa tendência geral, à qual 

cabe referir-se com o termo expansão. 





A ideia de sociedade de risco, cunhada pelo sociólogo  alemão  Ulrich  Beck,  se  configura  a partir desse denso processo de globalização, que passou a gerar novas formas de riscos, em razão das variações econômicas e do desenvolvimento dos  insumos  tecnológicos.  O  sociólogo  assevera que  a  produção  social  de  grande  parte  da riqueza  desencadeia  a  produção  de  riscos, solicitando  a  interferência  penal  em  novas searas. Segundo Beck (2010, p. 10): 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier (...)  

O 

discurso 

da 

sociedade 

(industrial)  do  risco,  também  e 

principalmente 

nesse 

sentido 

– 

enunciado  há  cerca de  um  ano  contra 

muita  resistência  de  vozes  internas  e externas –, manteve um amargo sabor 

de verdade. Muito do que se impôs por 

escrito,  de  modo  ainda  argumentativo 

–  a indiscernibilidade  dos  perigos,  sua dependência 

do 

saber, 

sua 

supranacionalidade,  a  ‘desapropriação 

ecológica’,  a  mudança  repentina  da 

normalidade  em  absurdo  etc.  –,  pode 

ser  lido  após  Chernobyl  como  uma 

trivial  descrição  do  presente.  Ah, 

pudesse  ter  continuado  a  ser  a 

evocação  de  um  futuro  a  ser  evitado. 

(...) 







De  fato,  o  Direito  Penal  não  pode  ser omisso diante desses novos cenários, dado que, na medida em  que o Direito, em termos gerais, amplia o seu âmbito de regulação, naturalmente 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier mais  conflitos  passam  a  possuir  uma  relevância jurídico-penal. 



Contudo,  não  há  que  se  analisar  tão somente  a  legitimidade  de  atuação  desse  ramo do  Direito,  mas  também  a  necessidade  de compatibilização  de  suas  bases  principiológicas. 

Há,  portanto,  que  se  adequar  este  específico âmbito  de  intervenção  com  o  modelo  de  crime como ofensa a bens jurídicos .  

  

Em síntese, o Direito Penal só deve intervir em  casos  em  que  configurada  a    ofensividade, devendo  haver,  neste  âmbito,  desvalor  da conduta e desvalor do resultado, e a ofensa deve estar  relacionada  a  um  bem  jurídico  com dignidade penal. 



A 

chamada 

“criminologia 

midiática” 

distingue  as  pessoas  intituladas  decentes (também  denominados  “cidadãos  do  bem”)  dos criminosos  (inimigos  do  Estado),  que  são estigmatizados  e,  até  mesmo,  marginalizados, 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier por  infringirem  as  normas  tipificadas  na legislação criminal. 



De acordo com Jesus Maria Silva Sánchez, 

a expansão do Direito Penal resulta na restrição ou  reinterpretação  das  garantias  penais  e processuais  penais,  passando  o  debate  da política  criminal  das  políticas  abolicionistas  e reducionistas ao alargamento do poder punitivo, de modo que ganha relevo o tema do inimigo da sociedade. 





Nesse ponto, é importante trazer à baila as velocidades  do  Direito  Penal,  de  acordo  com  os ensinamentos de Sánchez. 



Segundo  esse  jurista,  o  Direito  Penal  de primeira  velocidade  ficou  caracterizado  pela observância 

às 

garantias 

constitucionais 

clássicas.  Nessa  velocidade,  o  Direito  Penal  é representado  pela  pena  privativa  de  liberdade, mas  são  devidamente  observadas  as  garantias, 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier os  princípios  político-criminais  clássicos,  as regras de imputação e os princípios processuais. 



O  Direito  Penal  de  segunda  velocidade  ou Direito  Penal  reparador  se  caracterizou  pela substituição  da  pena  de  prisão  por  penas alternativas,  as  quais  restringem  certos  direitos do  apenado  e  impõem  obrigações  de  modo proporcional ao dano causado. Apesar de não ter como  regra  a  aplicação  da  pena  privativa  de liberdade,  há  uma  relativização  das  garantias penais  e  processuais  penais.  Podemos  observar o  Direito  Penal  de  segunda  velocidade,  por exemplo,  no  instituto  da  transação  penal, previsto pela Lei dos Juizados Especiais, em seu artigo 2º. 



Já  o  Direito  Penal  de  terceira  velocidade  é uma  mescla  entre  a  primeira  velocidade,  uma vez que utiliza a pena privativa de liberdade, e a segunda  velocidade,  porquanto  permite  a 
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de 

garantias 

materiais 

e 

processuais. 



Atualmente,  vem  se  desenvolvendo  uma 

quarta velocidade do Direito Penal ou velocidade do  Direito  Penal  contemporânea,  a  partir  dos estudos  de  Jesús  Maria  Silva  Sánchez  e  de Eugênio  Raúl  Zaffaroni.  A  quarta  velocidade  é definida como aquela que elimina totalmente os direitos  e  garantias  fundamentais  e  impõe  a máxima  celeridade  na  aplicação  da  pena.  Como exemplo,  são  mencionadas  as  penas  aplicadas pelo  Tribunal  Penal  Internacional,  cuja  função  é julgar  indivíduos  que  cometem  crimes  contra  a humanidade. 



Explanada  essa  questão,  importa  salientar que  o  Direito  Penal  do  Inimigo  caracteriza, segundo  Sánchez  (2002,  p.  148),  uma  terceira velocidade1  do  Direito  Penal,  na  qual  “o  Direito 1 De acordo com Sanches (2014, p. 43), “a noção de “velocidades do Direito Penal” foi idealizada por Jesús-María Silva Sánchez. Trabalha 
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Sujeitos de direitos ou Inimigos do Estado?, por Camila Buena de Souza Xavier Penal  da  pena  de  prisão  concorra  com  uma ampla  relativização  de  garantias  político-criminais,  regras  de  imputação  e  critérios processuais”. 



A  ideia  de  penalização  dos  inimigos  do Estado surge com o  propósito de assegurar que os  cidadãos  “do  bem”  possam  ter  uma  vida harmônica,  sem  que  haja  qualquer  intervenção nos  seus  bens  jurídicos  fundamentais.  Assim,  o com  o  tempo  que  o  Estado  leva  para  punir  o  autor  de  uma  infração penal,  mais  ou  menos  grave.  A  1ª  velocidade  enfatiza  as  infrações penais  mais  graves,  punidas  om  penas  privativas  de  liberdade, exigindo,  por  este  motivo,  um  procedimento  mais  demorado,  que observa  todas  as  garantias  penais  e  processuais.  A  2ª  velocidade relativiza,  flexibiliza  direitos  e  garantias  fundamentais,  possibilitando punição  mais  célere,  mas,  em  compensação,  prevê  como consequência  jurídica  do  crime  sanção  não  privativa  de  liberdade (penas alternativas). Fala-se ainda na 3ª velocidade do Direito Penal, mesclando-se  as  duas  anteriores.  Defende  a  punição  do  criminoso com  pena  privativa  de  liberdade  (1ª  velocidade),  permitindo,  para determinados  crimes  (tidos  como  mais  graves),a  flexibilização  ou eliminação  de  direitos  e  garantias  constitucionais  (2ª    velocidade), caminho  para  uma  rápida  punição.”  Ademais,  Rogério  Sanches assevera ainda que: “a doutrina já anuncia a 4ª velocidade do Direito Penal,  ligada  ao  Direito  Penal  Internacional,  mirando  suas  normas proibitivas  contra  aqueles  que  exercem  (ou  exerceram)  chefia  de Estado  e,  nessa  condição  violam  (ou  violaram)  de  forma  grave tratados  internacionais  de  tutela  de  direitos  humanos.  Para  tanto, foi criado, pelo Estatuto de Roma, o Tribunal Penal Internacional.” 

